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DECRETO MUNICIPAL Nº 13, DE 02 DE MARÇO DE 2026 

 

“Dispõe sobre nomeação dos membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER - CMDM, para o biênio 
2026/2028”. 
 

WALDECI BARGA ROSA Prefeito Municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município no seu artigo 66, VI, e as 
Leis Municipais de nº 1.632/2021 de 07/10/2021 e a Lei nº 1.748/2023 de 05/04/2023; 
 

 

D E C R E T A: 

 

 

Artigo 1º - Ficam nomeados os abaixo relacionados para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM, para o biênio 2026/2028, a contar da presente 
data, admitindo sua recondução por igual período. 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS  

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Débora dos Anjos Vilela 

Suplente:  Alcione Oliveira Campos Moura Silva 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Luciana Fontoura Barbosa Ferreira 

Suplente: Nairda Amaral de Araújo 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Camila Silva de Souza 

Suplente: Maria Emília dos Santos Brito Cunha 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Titular: Maria Aparecida de Sousa Guimarães 

Suplente: Tahynara Oliveira Dias 
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

REPRESENTANTES DAS USUÁRIAS DO CRAS 

Titular: Márcia Regina Pinheiro da Silva 

Suplente:  Ingra Cristiane Carvalho Rodrigues 

 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GUIRATINGA 

Titular: Sheila Pereira da Silva 

Suplente: Evany Gonçalves dos Santos Machado 

 

REPRESENTANTES DA OAB-MT DE GUIRATINGA-MT    

Titular: Milena Ribeiro Rodrigues 

Suplente:  Lorraynne Almeida dos Santos 

 

REPRESENTANTES ESCOLA ESTADUAL SANTA TEREZINHA E/OU PASTORAL DO MENOR  

Titular: Zélia Barros Rodrigues 

Suplente:  Adriana Barbosa Gomes. 

 
 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Guiratinga-MT, 02 de março de 2026. 

 

 

 

WALDECI BARGA ROSA 

Prefeito Municipal 
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